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''Dill)Õe .abre artorj r.ação pera o Eacutivo 
M.niotpel reallar ~n snto de dllSJHll 

mcuoo-hOllpi tal__... 

Profesaor Joi:> ~ SlARIS, Prefe1 to M..nicipal de Cruzeiro, 

Estado de são Pailo, no uso de suas atr1tm.ções lega1si 

FAZ 8MIR W! A c1JMRA llMCIPAL M"fltN(JJ E ELE SAICIClfA A 

amamm: L&I: 

Arttao l• - Fica o Executivo M&.nicipal autorizado a pagar as 
" despesas hoep1 talares em fBYOr da lllnta C.. de 1119er1cordia de Cnmeiro, no 

valor de CRI 438.271,29 (ctatrooentee • trinta• oito 1111, <lmmtm ••tlinta• 
otnoo onmeiro9 rea1a • v1nte e now centmiioe) • honorários médicos no valor de 

atS Gi.060,00 (quatrocllatos • v1nt.e • m 1111 e •••mta cnmel!QI 1'9aia) • rete 
rente ao atendimento, 1ntemaoio e serviços prestados ace servidona rru'licipaia 
.cidentadoe em eerviço, em 29 de seteaibro de 1993. 

" " ~ \l\1oo - Oe servidores a que ae refere o "cap.it" de! 
te artigo aão: Joeé Bened1 to Sendretti. Sebastião Pinto Sobrinho, Jalr Rodrigues 

de Almeida, Joio José Ribeiro e Joaé Amaur1. 

ArttaD 21 - A despesa decorrente da prnente lei correrá por 

cc:nta da seguinte dotação: 

12.1 31 32 - 15814'862 

Secretaria de Pu-- Social - Glbtnete da Seo19taria 

QJtroe SerYi;oa • lncar&m· 
Art1-> 31 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua plb11e! 

ção, revogadas as <11.apoeiçÕes em cootrárto. 

• J01.o iwnas 
Prete1 to lbllcipü -

Publicada na Secretaria da Prefeitura MUUeipal de Cruzeiro , 
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